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, _ RELATÓRIO

Trata-se de proieto de lei (PLV), o qual ..ÍNsITruí O CóDí6O DE OBRÁs DO MUN'CíPIO DO RIO

GRANDE E DÁ OUrRAS PROVIDÉNOA5" Processo chega para parecer insúuído com as seguintes

peças: (l) proleto, (2) despacho da relatoria enviando o feito para parecer jurídico.

2 _ PARECER

quanto ao presente proieto, entendeu a Consultoriã extema:

Diante de todo o exposto, resslvodo a soberonia do Plenário yro deliberor
e decidir, opina-se que o Proieto de Lei f 65, de 2021, possui viabilidode Wra
tromitar nesta Cdmoro Municipdl. Tecnicomente, oriento-se o confirmor o
Íito processuol legislativo complementar Wra o pÍoieto de lei analisodo,
hoia visto o que consto íD caput do arL )2 do Lei Otgânico Municiryl,
conÍorme explicado no item ll desto Orientaçdo Técnico.

Outrossim, atento-se, oinda, para deliberar o Wrtínência de confirmar o
realizaçÁo de oudiêrrcia pública tb Ambito do Poder Executivo sempre que
possível e quando for o caso exigido por leí, legitimando, dssim, se for o
coso, eventuais alterações do plaíÊiomento urbanístko do Município, por
o'}úlo9ia com o que dispõe a legisloçõo específict da matério e consoante
tombém assentodo M iurisprudência.

Por último, reítera-se que o estÁbelecimento de regros sbre obras e
edificoções úo decíúes e definições que represr<ntam a posiçõo do
Municípío ness natéría, tendo sampre como príncípio norteodor as
especificnçôes técnicas dos íp,Ítnas de engenhor'n e sws reloções com o
omplo espectro dos estudos urfunístkos, sf.t}d,o ímtéria de conteúdo
estrítamente técnico cuio moior porte esclrpa a umo orúlix que sejo

íutúomentalmente iurÍdico. (IGAM)

Primeiro ponto: necessidade de conÍirmar o rito pÍocessual legislativo complementar para o

proieto de lei ânalisado, haia vista o que consta no caput do arL 32 da Lei Orgânica Municipal,

conforme explicado no item ll da Orientação Técnica

Segundo ponto: nêcessidade de se confirmar a realização (ou náo) de audiência pública

quanto à temática, sob pena de vício formal. Neste sentido, a iurisprudência do TJ/RS:
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AçÃO DTRFTA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE. LEr MUNTCIPAL N'

4.1952009. MUNrcípro DE ÍoRRE5. víoo ronmau RecuLARIzAçÃo DE

oBRAS E ED|F|CAçÕE5 REALTZADAS EM DESCONFORMIDADE COM O

PLANO DIRETOR. AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE

PARTIC|PAçÃO DA COMUNTDADE. Lei que afronta o art. 177, § 5", da

Constituição Estadual, por autorizar o Poder Execúivo a regularizar as

obras e edificações realizadas em desconformidade com o plano diretor
municipal, sem a participação da comunidade na discussão da matéria.

Vício formal. Obrigatoriedade do planeiamento participativo. Art- 1o, caput

e parágrafo único, e art. 29, inc. xll, ambos da consu'tuiÉo Federal. Lei

declarada inconstitucíonal. Efeitos ex nunc, com modulação. JULCARAM

PRoCEDENTE A AçÃO. UNÂNlME.(Ação Direta de lnconstitucionalidade,

N'70013881541, Tribunal Pleno, Tribunal de Juííça do RS, Relator: Carlos

Rafael dos Santos Júnior, Julgado em:1146-20Í)

AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NÔ 1.468, DE ],I DE

oUTUBRO DE 2001, DO MUN|CíP|O DE HORTZONTTNA. ALTERAçÃO DO

PLANO DIRETOR. VÍCIO NO PROCESSO LEGISLATIVO. AUSÊNCh DE

PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE. OFENSA AO ART. 177, § 5", DA

coNsTrTurçÃo ESTADUAL E AO ART. 29, Xfl, DA CONSTTTUTçÃO

FEDERAL É inconÍitucional a Lei n' 1.46812001, do Município de

Horizontína, pois editada sem que promovida a participação comunitária,
para deliberação de alteràção do Plano Diretor do Município, conÍorme

exige o art. 177, § 5", da ConstÍtuição Estãdual e o art. 29, Xll, da

constituíção Federat. AçÃo DIRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE

JULGADA PROCEDENTE, POR MA,ORIA. (Ação Direta de

lnconstÍtucionalidade N' 70028427466, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça

do RS, Relaton Francisco José Moesch, Julgado em 2OlO7l2OO9)

Não há nos autos comprovação da Íealização de audiência, sequer menção na mensagem

enviada pelo Chefe do Poder Executivo. Por esta razão, necessário o esclarecímento quanto à

questão, sob pena de inconstitucionalidade.

3 - EMENDA oÍ

Nada a opor, yisto que a mesma apenas amplia o leque do art.264 do PLE.

4 - EMENDA 02

Nada a opor, üsto que a mesma apenas iníitui a necessidade de consultã ao CMPH

(retirando a expressão "everÊualmente").
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5 - EMENDA O]

Aqui, entendese necessário, sob pena de designação genérica, conceituar-se o que se

entende no PLE por "contêinef' (no capítulo "1" do PLE", "Definiçóes"), bem como os conceitos

apresentados na emenda (construções modulares e industrializadas).

6 - CONCLUSAO

Diante do exposto, quanto ao presente PLV, entende-se pela viabilidade da proposição,

observadas a questão da realização da audiência pública, a qual constitui elemento essencial para o

mesmo.

Emenda or - entende-se üável.

Emenda 02 - viável do mesmo modo.

Emenda o3 - necessita âiustes, conÍorme tópico anterior.

7 - PESqUEA DE tEGrSrAçÂO

Pre,udicada, em função da matériâ.

Rio Grànde - Rt 08 de novembro de zo:r

Lucas F Po artins da Rosa
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